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LICENÇA DE oPERAÇÃo - L.o. No 169/01-05 3'Alteração

O INSTITUTO DE PROTEÇAO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM. no uso

das atribuições que lhe confere a Lei ne 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a presente Licença que

autoriza a:

INrERf,ssADo: Transbetume Comércio e Transporte de Betumê Ltda.

ENDEREÇo rARA coRREsponoÊxctl: Rua Des. Cezar Rego, s/no, ColÔnia Antônio Aleixo,
Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 02.692.886/0003-79 INscRlÇÃoEsrlour'l: 04.216.483-4

Foxr: (92) 99459-2009 Frx:

REcrsrRo No IP AAM. 1012.2701 PRocEsso Ns: 1273312022-68

ArrvrDADE: Transporte Rodoviário de Produtos Perigosos

LocALrzAÇÃo DA ATTVIDADE: Estado do Amazonas-AM.

FTNALTDADE: Autorizar o transporte rodoviário de CAP-50/70, CM 30 e EAR 2C, está
ambientalmente adequada para operação.

PoTENCTALPoLUtDoR/Df,cRÂDloon: Grande PonrE: Pequeno

PRAzo DE VALTDADE DESTA LrcENÇA: 492 DIAS.

Atenção:
. Esta licença e composta de 13 restrições e/ou condições constantes no verso, cujo não cumprimento/atendimento

sujeitará a sua invalidação e/ou as penalidades previstas em norrnas.
. Esta licença não comprova nem substitui o documento de propriedade, de posse ou de domínio do imóvel.
. Esta licença deve estar disposta de forma visível (fiente e verso), no local onde é desenvolvida a atividade.

Manaus-AM, 17 de Maio de 2023
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RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA . LO N" 16910I-05 3'AITETAçãO

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma. só terá validade quando publicada
Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em meio eletrônico
de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais.
conforme art.24, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de 120
dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo n'.
D7$n022-68.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua
automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização. atividade e finalidade constante na mesma.
devendo o interessado requeÍer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um
destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação Federal.
Estadual e Municipal.

7. Na eventuâlidade de vazamento de combustível ou sinistro nas instalações fisicas do
empreendimento, adotar procedimentos conslantes no PIano de Atendimento a Emergência - PAE e

encaminhar imediâtâmente relatório circunstanciado do evento. comentando inclusive as medidas
mirigadoras adotadas.

8. O transporte deve atender o estâbelecido no Decrelo Federal n' 96.044188 e Resolução MT/ANTT
n' 42012004 e demais normas pertinentes.

9. Esta Licença de Operação autoriza o transporte exclusivo âtravés dos seguintes veículos de placas:

oTw-8I14, OTW-9A24, OTW-8G04, JYL-9854, JWB-2388, KCG-1659, BXA-7004, OTW-
8H44, MTP-5047, NBN-9640, MZQ-5J21, OTG-7H69, RWN-5F9r, QEE-4G82, Qf,E-4622,
QEE-4H52, QEE-4H02, OTW-8824, OTW-8J34, OTW-8F04, OTW-8I74, RWO-4H8ó, RWO-
0436, RWK-3J19, HQG-2825, HQG-2C67 e RXF-4H03.

I 0. Manter atualizados os Certificados dos veículos (CIV e CIPP).
I I . Encaminhar anualmente a este IPAAM, os seguintes documentos atualizados:

â) Comprovânte dos serviços de lâvagem, manutenção e reparo dos veículos que só podem ser
executados por pessoa fisica e/ou jurídica licenciadas por órgào competente parâ esta

atividade.
b) Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo - CRLV.

12. Apresentar quando da solicitação de renovação da licença, os seguintes documentos atualizados:

a) Comprovante dos serviços de lavagem, manutenção e reparo dos veículos que só podem ser
executados por pessoa física e/oujurídica licenciadas por órgão competente para esta ..

atividade.
b) Certificado de Inspeção Veicular - CIV
c) Certificado de Inspeção para o Transporte de Produtos Perigosos - CIPP

d) Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo - CRLV.
e) Cadastro Técnico Federal - CTF, emitido pelo IBAMA.

13. A concessão desta Licença invalida qualquer outro documento expedido pelo IPAAM,
pâra autorização da atividade a que â mesma se refere.


